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O QUE SÃO ANOMALIAS CONGÊNITAS?

3

Alterações estruturais ou funcionais 
que ocorrem no indivíduo durante a 
vida intrauterina;

Podem ser detectadas antes, durante 
ou após o nascimento;

A maioria são preveníveis e/ou 
tratáveis

Definição



EPIDEMIOLOGIA
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Estima-se que cerca de 3% a 6% de todos os nascimentos
mundiais apresentem algum tipo de anomalias congênita

No Brasil, as anomalias congênitas passaram da 5ª causa de
morte infantil em 1990 para a segunda causa no ano de 2017

Representam aproximadamente 23% da mortalidade infantil



NOTIFICAÇÃO DAS ANOMALIAS CONGÊNITAS
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A partir da Lei Nº 13.685, de 25 de junho de 2018, a notificação das anomalias congênitas passou a
apresentar caráter compulsório nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território
nacional.



DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO (DNV)
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NOTIFICAÇÃO DE AC NA DNV
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FLUXO DNV
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NOTIFICAÇÃO: SINASC
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➔ Implantado em 1990

➔ Gerido pelas três esferas:

➔ Federal – Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS

➔ Estadual - Secretarias de Estado da Saúde – SES

➔ Municipal - Secretarias Municipais de Saúde – SMS

➔ Cobertura estimada de mais 98%

➔ Capta cerca de 3 milhões de nascimentos ao ano, desses

aproximadamente 25 mil são registrados com alguma AC

(0,87%).

Maior registro de anomalias congênitas de base populacional do mundo



ANOMALIAS CONGÊNITAS NO SINASC
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→ CID-10 

Capitulo XVII: “Malformações congênitas, 
deformidades e anomalias cromossômicas”: 

• Inclui os códigos Q00 a Q99 - anomalias 
congênitas morfológicas.

Código D18
• hemangioma e linfangioma de qualquer 

localização



FLUXO SINASC

12

Representação esquemática desde o
reconhecimento das anomalias congênitas no
recém-nascido até sua notificação no Sinasc.



SUBNOTIFICAÇÃO

0,87% 3% - 6%

Falta de sensibilização do profissional de saúde para

o registro de anomalias congênitas
1

Dificuldade de identificação das anomalias

congênitas no momento do nascimento
2

Descrição incorreta ou incompleta da anomalia

identificada
3

Dificuldades na codificação das anomalias descritas.4



OFICINAS DE CAPACITAÇÃO
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 Oficinas realizadas em 9 UFs

 604 profissionais capacitados

 ~ 68 profissionais por UF

DF AC MA MS TO ES RS PA AC

Realizadas

Agendas

Em tratativa



OBJETIVO

➔ Orientar os profissionais de saúde sobre a inclusão de

informações no Sinasc referentes às anomalias congênitas

diagnosticadas após o preenchimento da DNV, visando a

melhora da registro através da ampliação da janela de

oportunidade para a notificação dessas condições.



ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES
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Ao se diagnosticar uma ou mais anomalia(s) congênita(s) após o preenchimento da DNV,

orienta-se que:

1. Para os partos hospitalares ou domiciliares com assistência, se a DNV ainda não tiver

sido enviada para a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ou regional de saúde, que pelo

menos a 1ª via – branca (se possível, as três vias) seja corrigida antes deste envio para a

SMS, sendo



ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES
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2) Para os partos domiciliares de indígenas em aldeias, com assistência, se a DNV ainda

não tiver sido enviada para o Distrito Sanitário Especial Indígena, orienta-se que pelo menos

a 1ª via - branca (se possível, as três vias) seja corrigida antes deste envio, sendo

adicionadas as informações referentes as anomalias congênitas identificadas.



ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES
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3) Caso a DNV já tenha sido encaminhada à SMS ou ao Distrito Federal Indígena, sugere-se que um

formulário seja preenchido e encaminhado, pelo profissional de saúde ou estabelecimento de saúde que

identificou a anomalia congênita, à vigilância epidemiológica do município para inserção e atualização

dessas informações no Sinasc.

I. Caso a anomalia congênita seja identificada em um município diferente do município de ocorrência

do parto

Obs: Sugere-se que o formulário seja encaminhado a vigilância epidemiológica municipal seguindo o mesmo fluxo do

envio das fichas de notificação das doenças, agravos e eventos de saúde pública de notificação compulsória.

SMS do 
diagnóstico

SES

SMS de 
nascimento



ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES
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III. Recomenda-se que esse formulário seja preenchido preferencialmente na primeira

consulta de puericultura da criança, após avaliação por um médico.

IV. Para fins de auditoria, o formulário preenchido deve ser anexado e arquivado junto a 1ª via

da DNV.

V. As anomalias congênitas descritas no formulário devem ser codificadas por um

profissional capacitado (codificador) antes de serem inseridas no Sinasc.



FORMULÁRIO DE NOTIFICAÇÃO
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FLUXO DE NOTIFICAÇÃO
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Fluxo para inserção de informações de anomalias

congênitas diagnosticadas após o preenchimento da DNV

no Sinasc.



ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES
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➔ Diagnóstico de uma anomalia congênita é um ato médico

➔ Descrição das alterações morfológicas identificadas pode ser feitas por

outros profissionais de saúde



CODIFICAÇÃO
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Diferentemente do Sistema de Informações

sobre Mortalidade (SIM), no qual o codificador

realiza a codificação e a seleção da causa básica

do óbito, no Sinasc esse profissional fará a

codificação sem necessidade de classificação das

anomalias.

➔ A codificação das anomalias congênitas deve ser feita por um codificador.

NA PRÁTICA QUEM 
CODIFICA A DNV?



PRAZOS
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➔ Sugere-se que essa alteração seja realizada no sistema até 30 de junho do ano posterior a

ocorrência do nascimento – data da consolidação do ano estatístico pela SVSA/MS.

60 após o encerramento mês do nascimento

30/06 a 30/08 ano seguinte ao
nascimento

DNV
Sinasc



IMPORTANTE
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Dados sobre anomalias congênitas coletados posteriormente ao
preenchimento da DNV serão utilizados para fins de vigilância
epidemiológica, não tendo nenhuma implicação legal a ausência
desses dados na 2ª e 3ª via da DNV.



CONSIDERAÇÕES FINAIS
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➔ Melhora da notificação das anomalias congênitas

 Ampliação da janela de oportunidade para a notificação das anomalias congênitas

no Sinasc

 Sensibilização da importância quanto ao diagnóstico, notificação e codificação

das anomalias congênitas

META  REGISTRAR PELO MENOS 1,5% DE NASCIDOS VIVOS COM ANOMALIAS 

CONGÊNITAS NO Sinasc



MATERIAIS DE APOIO



FERRAMENTAS DE APOIO

➔ Aplicativo de anomalias congênitas (GBDC) - Tablet/Telefone:

 Disponível para Android (Google) e iOS (Apple).

 Principais anomalias congênitas visíveis externamente;

 Fotos e diagramas para ajudar a descrever e codificar;

 Uso off-line.

https://globalbirthdefects.tghn.org



CONSIDERAÇÕES FINAIS
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➔ O fortalecimento da vigilância das

anomalias congênitas

➔ Mapear a situação de saúde da

população acometida

➔ Subsidiar o planejamento, a gestão e a

avaliação de políticas a fim de prevenir

e reduzir a morbidade e mortalidade

associada a esses agravos



Obrigado!

anomaliascongenitas@saude.br

(61) 3315-7704


